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CONTRATO

CONTRATO N 4412023

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO8I2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03312023

Contratação de empresa para prestação dos Servíços
Técnícos paÍa a manutenção preventiva e corretiva e
lnstalação de Poços Tubulares do município de João
Costa/P!

o Município de Joao Costa - Pl, através da Prefeitura Municipat com sede à Avenida 01
de Janeiro, SN, Centro, João Costa-Pl, neste ato representado pelo prefeito Municipal,
doravante denominada de CoNTRATANTE e a empresa RlcARDo plNHElRo Dos
sANTos-ME, com sede à AV Candido Coelho,1672, na cidade de São João do piaui,
Estado do Piaui,CEP:64.760-00Qinscríta no cNPJ sob ns15.43g.g5410002-02, neste ato
representada por seu administrador o sr.Ricardo Pinheíro dos santos, cpF:007.g11.653-
ST,doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o disposto no pregão
Eletrôníco Ne 013/2023 e Processo Adminístratívo Ns 038/2023 e proposta adjudicada
que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na prrta
em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente
coNTRATo, mediante as cráusuras e condiçôes a seguir reproduzidas:

CLÁUSTIA PRIMEIRA_ DO OBJETO

1-1. contrataçâo de empresa para prestação dos serviços Técnicos para a
manutenção preventíva e corretiva e lnstatação de Poços Tubutares do munÍcípio
de João Costa/pt
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crÁusurA SEGUNDA- Do PRAZo

2.1O contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.

crÁusur.A TERCETRA - Do vALoR Do coNTRÁTo

3.1 As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor de RS 57A.725,87
(quinhentos e setenta mil setecentos e ünte e cinco reais e oitenta centavos)

pa1yi6p,çrO UMCO - Nos pÍeços estão incluídas todas as despesas de frete,
transporte, tributos, horas extras, adicionais taxas, assim como quaisquer outras que

incidirem de forma direta ou indiretamente à necessária ao perfeito fornecimento do
objeto descriminado em Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA_ DA CESSÃo oU TRANSFERÊNCIA

4.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em
parte.

cLÁusuLA eLirNTA- DA DorAÇÃo onçarcvrÁrua

5.1 A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SEXTA _ DAS oBRIGAÇÕBs oa CoNTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1 . i. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prÍLzo e local indicado pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais;

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto da presente licikção.
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SECRETARIAS/TUNDO PROJETO ATIVIDADE NATUREZA
DADESPEZA

FINALIDADE

SEMMARH 1 8.544.06 I 3. I 045.0000

t8 .544 .0613 .205 I .0000

4.4.90.51.00

3.3.90.39.00

1.700.05.999.000

1.500.00.999.000
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6.1.4. Comunicar àAdministração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.

6.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

6.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

6.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na
licitação;

CLÁUSULA SETIMA_ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei no 8.666193 e demais nonnas
pertinentes, são obrigações da Contratante:

7.1 Fiscalizar e acompanhar o fomecimento do objeto deste contrato;

7.2 O CONTRA^TANTE obriga-se a efetuar o pagamento na forma ajustada neste
documento;

7.3 cumprir com todas as obrigações financeiras para com a cONTRATADA;

7.4 Fomecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos
os casos omissos;

7.5 Aplicar penalidades à CONTRA.TADA, quando for o caso;

7.6 Fiscalizar a execuçâo do contrato, através de servidor especialmente designado,
sendo permitida a assistência de terceiro, conforme dispõe o art.67 da Lei 8666193.

7.7 Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Contrato e seus anexos;

7.8. Verifrcara regularidade da situação fiscal da CONTRATADA.

7.9 O CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente
Contrato e no contrato a ser firmado.
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crÁuswA orrAVA- DA FrscAL rzeç Ão

8.1 O fornecimento do objeto será acompaúado, conkolado, fiscalizado e avaliada
pela CONTRATANTE.

8.1.1 Nos termos do § I do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao responsável pelo
supracitado, que será também o fiscal do contrato, proceder às anotaçôes das ocorrências
relacionadas com ao fornecimento do objeto, determinando o que for necessário a
regulanzação das falhas ou das impropriedades observadas.

8.2 Afiscalização seráexercidano interesse daPrefeituraMunicipat de João Costa/pl,
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará
colresponsabilidade da Prefeitura Municipal de João Costa/PI, ou de seus agentes e
prepostos.

8.3 A Prefeitura Municipal de João Costa./PI, se reserva o direito de não receber o
produto prestado em desacordo com as especificações e condições constantes do Termo
de referência anexo, podendo rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas
em contrato e na legislação pertinente.

8.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para a
Prefeitura Municipal de João Costa/pl.

CLÁUSULA NONA _ DO PAGAMENTO

9.1 O prazo de pagamento contado a partir da data de recebimento da Nota fiscal,
devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO,no máximo, de:

a) 60 (sessenta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado mediante nota fiscal,
devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO da Conkatante.

PARÁGRAFO SEGTINDO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto
estiver pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira, que lhe for imposta em
virtude da penalidade, ou inadimplência conkatual, ou de atraso de pagamento dos
encargos sociais (INSS e FGTS) sob responsabilidade da licitante Contratada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a
mesma será devolvida à Contratada para correçâo, ficando estabelecido que o prazopara
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pagamento será contado a partir ü data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem

qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

CLÁUSULA DECIMA _ DAS SANÇÕES ADMIMSTRATIVAS

10.1 O atraso injustificado no fornecimento do objeto contratado sujeitará a

CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,1% (um décimo por cento) ao dia
sobre o valor do fornecimento do item ou lote até o limite de 10% (dez por cento) que

deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento da

notificação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além da multa aludida no caput desta cláusula, a

CONTRATANTE poderá garantir prévia defesa e aplicar na CONTRATADA, na hipótese
de inexecução total ou parcial da obrigação, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de l|Yo (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, nos casos que

ensejarem rescisão do Contrato na forma da lei;

c) suspensão temporária ao direito de licitar com o municipio de João Costa./PI, bem
como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de

rescisão contratual, independentemente da aplicação das multas cabíveis;

d) declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA dolosamente deixar de

cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ato ser
publicado no Dário Oficial dos Municípios e da União.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de

sanção administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA
de reparar os prejuízos que seu ato veúa a acarretar ao Contratante.

pap(6prçt0 TERCEIRO -As sanções previstas nas alíneas b e c, poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea a;

PARÁGRAFO QUARIO - O descumprimento de qualquer um dos marcos contratuais
descritos no Contrato, aear:retarrá como penalidade a multa de A,SYo (meio por cento) do
valor do contrato por dia de atraso, para cadamarco não cumprido.

CLÁUSULA DECTMA PRIMEIRA _ DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO

11.1 Os serviços serão disponibilizados provisoriamente no pÍazo de 15 (quinze) dias
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
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posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

11.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos, ou substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, às custas da Contratada, sem

prejuízo da aplicação de penalidades.

11.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto no item 14.1', por

servidor ou comissão designada pela autoridade competente e presidida pelo f,tscal do

contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo

de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

sem prejuizo da obrigação de o contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados, na forma prevista no art. 73,1,ub", clc art- 69 da Lei n- 8.6661t993;

ll.4 O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado

ou recibo

11.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prrlzos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiÍicações ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar à

impossibilidade do cumprimento do fomecimento, no Ptazo estipulado;

d) O atraso injustificado na entrega dos produtos;

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do

art.67 da Lei Federal n'8.666/1993;

0 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) A dissolução da CONTRATADA;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou

CONTRATADA, que prejudiquem a execuçâo deste Contrato;

da estrutura da

âvenldâ O1 de lanelro, §lN - Centro, foão Coste ' Pl
(GP: 64.7ü§-00O' f,HPl:$1'61e'5BOrO0O1-30' Tel: 89. 3485'OIZZ

Emall: prÊfeltuÍâmunlclpalroaocoste@gmall.com

!;*orolra pr gorb, iiiJprefeitu.:t!eioantosta OproÍo,(uÍàdúiôào.út!à !f p'efeitu'a,r,rrr.lpàrdêloÉô(o§tà

.,.rl?ffi§.p,,x*

t-l



a a
a

ontinua!
i) Descumprimento do disposto no inciso v do art. 27 dalei Federal n" 8.66611993,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela miíxima autoridade da esfera administrativa a que esuá subordinado

o GoNTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte do CONTRAIANW, acanetarâ modificação do valor

inicial do Contrato além do limite permitido no § 1" do art' 65 da Lei Federal no

g.66611993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos

termos do § 2' do art. 65 da referida Lei;

n) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo

CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guelra, assegurado a CONTRATADA o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação.

pAnÁCnero PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

penÁCneFo SEGUNDO -Arescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito daAdministração nos casos enumerados

nas alíneas 'a' a'rr'desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação'

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

pARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "m" a 
6'C'

desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos

devidos pela execução do Conhato até adata da rescisão'

pARÁGRAFO eUARIO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais

acarretarár a retenção dos créditos decorrentes do Contralo, alé o limite dos prejuízos

causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento'

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO eprtcÁWr
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l3.1Na interpretação deste Contrato seráaplicada aLei no 10.520 de 17 de julho de2002,

subsidiariamente, a Lei n" 8.666/1993 e a legislação complementar; e, supletivamente,

aplicam-se os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,

na forma do art.54 daLei no 8.666193, combinado com art. 55, inciso XII do mesmo

diploma legal.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA_ DAS PARTES INTEGRANTES

14.1 Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: o Edital do

Pregão Elekônico N" 006/2023 E Processo Administrativo No 03012023,Ata de Registro

de Preço no )OO( e seus anexos, a proposta da CONTRATADA fls. , Termo de

Referência, bem como todas as coÍrespondências entre a CONTRATADA e o

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA_ DOS TRIBUTOS E DESPESAS

15.1 Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributo,

tarifas, emolumentos e despesas decorrentes de formalização do presente contrato e da

execução do seu objeto.

CLÁUSULA DECIMA SEXIA_ DA PUBLICAÇÃO

16.1 Este contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios de conformidade com

o Parágrafo Único, do art. 61, da Lei no S-666193 de 21.06.93, ocorrendo as despesas por

parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA- DO FORO

17.l As partes elegem o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado do Piauí, com

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou

questões não resolvidas adminiskativamente.

17 .2 E por estarem justas e contratadas, e, palra firmeza do que foi pactuado, firmam

este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e urn só efeito na presença das

testemuúas abaixo assinadas.

Avenlda O1 de lanelro, S/N - Centro,loão Costa - Pl
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João Costa-PI, 03 de maio, 2023.
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PREFEITURA DE JOÃO COSTA/"I

RICARDO PINHEIRO DOS SANTOS.ME

cN PJ sob ns15.438.854 I OOO2-O2

I
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ERNATA
EXIRATO DO CONTRATO

Prcgâo Eletrômco n' 0062023. Processo Adminissrtivo n' 03012Q21. Contrato no

0402023. Coafar8trh: MUNlciPIO DE rOÃO CO§TA PI, atravée da

§EcRETARIA MUNIcIPAL DE ADMIN§InAçÃo DA PREFSITUNA I,E
JOÃO cOSTÁm. Contrare&: ORIGINAL ÀUTOPEÇA§ E §ERYIÇ(}§
AUTOMOTMS -CNPJ r'35,?46.723fl)ll0l-19. Odcto: REGI§TRO DE PREÇ(Xi
PAf,A FI.'TURA AQUISIçÃO PARC§LADA E SOB DEMANDÀ DE PEçAS E

rcmsónros pana ATSNDER a rR«yta »n vnÍcut c» r,EvEs E prsAllos
\./pf,,ópnros E LocAoos JtrNTo À pREFrm,RÀ E sECRETÁxIAs

MUNrcrpAL Do trlulilcbro pn roÃo cosra - pL DE AcoRDo cou a
QUaNTIDADE E EsprclncAÇôns rÉcrücas coNsrÂNTEs No rERMo
or nOfentxCtA -ANEXO I DE§TE EIIÍTAL. Vigência: 12 mcesa. valorglobal dc

R$ 763.71 J,00 (setÊccntos ê sr§scnh c tsês mil, srtêccnlos s quinzc Í!ais). Assinatura:

27tM12A21.

João Costa (P!,02 de maio,2023

Plefelto IvÍrrddpd

ld:04714FD850656934

contlnual

ER.RATA
EXTRATODOCONTRATO

Pregâo Elctúnico no 006/2023, Processo Adminisrativo no 030/2023. Çonrato no

uln\B.Contrarrnre: MUNICIPI0 DE JOÃO CO§TA - PI, arravág da

§DCRETAffÀ MI'NICIPAL DE ÀDMIM§TNÁÇÃO I}A PRf,r .ITURA DE

JOÃO CO§TÁ/PT. Contsahdo; JFT. PECAS PARÀ VEICUII)§ LTDA . CNPJ nO

3{L?§&810/0001-72. Objeto: REGI§TRO D[ PREÇO§ PÀnÁ TUTURA
AQUI§IçÃO PARCf,LADA 8 §OB DEMANDÁ. DE PEÇâ§ E ÀCE§SÓRTOS

PARAÂTTNDERA FROTA DE VEICUIÍ)S LEVE§E PE§ADO§ PRÓPRIO§ E

LOCADO§, JUNTO A PRETEITURA E §ECRETARIA§ MUMCIPAL DO
MIJ|{ICÍHO DE JOÃO COSrA - PI, I}E ACORDO COM A QUANTTDAT}E E

I§PEC|NCAÇÔE§ TÉCITICA§ CON§TANTT§ NO TERMO I}E REtrERONCIA
-ANEXO I DESTE EIIITAL.Vigência: 12 mcscs. Valor globrl de IXD 409.700,00

(qustsoaÇfltos e nove mil e setecfltos Ítaio. Assinihna: 27lMn0X-

ld:04714FD850657093

continua!

EXINATODOCOI{TPÂTO

Ptqb Elerônim n" 00tflü23. hoceso Àdminisuativo no 033[023. Cmtdo n

442f23.Cmffianh:MuMchlo DE JoÃo cO§TÀ Pl, úavcs &
PBEFXIruNA MT,MflPAt DE JOAO CO§TÀ . P[ Cootalado: RICARDO

PINHEIRO D0§ §ANIO§.ME, CNPI só n"15.43t.85#m02{2 Objeb: CortuÉo
de amprur pn hçtaÉo doç §wiçoo Têmtmo prn r nrnubnçio prwenthn e

cons{m e lütdrSo de Poçoo Trbúru do nunidph de Joio Coü/PL Vigtocia:

12 mun. Valor global de N 570.725,87. Assinahra: 03fi5n0n.

Ioâo Cose (PI), 03 & maio, 2023

Prdeiro l|Íunidpl

ld:0862083524t 770AF

continua!

NXTRÂTO DOCONTRÂTO

Prcgão Elctônico no 0lll2ü3. Processo Adminirtrativo n" 0302023. Cdreb n

45/2023. Conrôhte: MUMCíHO DE JOÂO CCI§TA PI, ahavtu da

PREFEIflJNÀ MUNICNAL D§ JOAOCO§TA - PI, Conratado: JORDANI,ÀDÀ

COSTA OLIYEIRA §ÀN?0§ §OARE§ LTDA CMJ: 40J52.917 P0I-ll
Oüj*o: É r cçcolh dr propoúa mrh vutrfosr prn r mltntrçio de Íornerdor
ile lrhtcrii d:Erycdkrte,pmrtmders demrdn rdninirtrrtivr dr hdeinn
e du §erçteúr do nrnl$lo drJolo Cortr/PI, corformc condlç{er, çrrtldrda
e efficll cdrbddrr rertc Edllrl c seus ueroo. Vigàncir: I 2 mats. Valor glúal
de R§ ó9.980,30 (scssEÍrh e nove mil novscsntos e oitenta rcais ç tintr cartavos).

Assinatua: 03i$52023.

Joâo Costa (PI),02 dc maio,2023 Joôo Cosh (PI), 03 de maio, 2023

Prefclto Munlclpal Prefeito lflunicipd
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